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                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 

advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que 

lhe promove FRANCISCO CANINDE RODRIGUES DO NASCIMENTO, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar 

para ao final requerer o que segue: 

DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a 

mesma surpreendida pelo processo administrativo de nº 3190373249 em 10/06/2019, ou seja, 

após a distribuição desta demanda.  

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser 

realizada no prazo de 30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos 

documentos que o parágrafo do dispositivo menciona. 

NO PRESENTE CASO, A PARTE AUTORA REQUEREU A INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA, APÓS INGRESSAR COM ESTA DEMANDA, ENTENDE-SE QUE A AUTORA 



PROCEDEU COM ESTE PEDIDO, PARA AFASTAR A FALTA DE INTERESSE DE AGIR E QUE ESTA 
AÇÃO NÃO FOSSE EXTINTA, COM BASE NO ART. 485, I, CPC CONFORME VEM SENDO O 
ENTENDIMENTO DESTE TRIBUNAL.   

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 22/06/2019 

 

DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA: 30/08/2017 

 



Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, o autor requereu o 

pedido administrativamente.  

sendo assim, requer a suspensão do processo e a intimação da parte autora para que manifeste 

sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da regulação do 

pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela 

desistência da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 28 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 


